
LEI MUNICIPAL Nº 1133
Altera as Taxas de Expediente.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - As taxas de expediente serp�o cobradas em selos,

na seguinte forma:
- Abaixo assinados, guias, petições, memoriais ou outros

papéis que transitarem pela Prefeitura ou Sub Prefeituras, por
meia folha escrita em todo ou em parte .................... 10,00

- Contratos, por até mil cruzeiros ou fraçp�o ......... 5,00
- Buscas, np¦o indicando o ano, por ano decorrido ..... 5,00
- Atestados de qualquer natureza e para qualquer fim.. 20,00
- Alvarás para quaisquer fins, inclusive de tranferência de

terrenos edificados ou npuo ................................ 30,00
- Certidões de qualquer natureza (tabela fixa) e plantas

para construções e certidões negativas .................... 40,00
- Ficam isentas as guias para recolhimento de doentes e as

certidões para prova de pobreza.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de

1957, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 16 DE AGOSTO DE
1956.

a) ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal
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